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RELATÓRIO DE FINAL 
PROAD 4711/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025    (SISTEMA COMPRASGOV D.E. 41/2025) 

 
 
Objeto: Aquisição de microfones, flashes fotográficos e tablet, objetivando atender às 
necessidades deste TRT19ª. 
 

Sr. Diretor Geral, 

 Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta contratação, a unidade 
requisitante, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2022 c/c com art. 7º do Ato GP TRT19 n. 
109/2022, realizou a pesquisa de 03(três) orçamentos para os 05 itens-(doc. 28 - Proad), com o fim 
de estimar o valor de referência da futura contratação. 

 Ao receber a demanda, disponibilizamos a Dispensa Eletrônica nº. 11/2025(Comprasgov nº 
41/2025), por meio do portal "comprasgov" do Governo Federal, com período para recebimento 
de propostas de 07/11/2025, às 14h00min, encerrando em 12/11/2025, às 08h00minh e prazo 
para envio de lances de 12/11/2025, às 08h00minh até 12/11/2025 às 14h00minh. 
 

Encerrada a sessão pública, verificou-se que houve interessados em oferecer propostas de 
preços para esta aquisição, conforme demonstra o relatório de classificação da dispensa eletrônica 
11/2025, acostados no PROAD. (Doc. 104). Foram convocadas no chat, e abertas à caixa de anexos, 
para que as empresas participantes, conforme os lances e ordem de classificação anexassem suas 
propostas de preços, como também a declaração exigida no anexo III do aviso da dispensa. As 
propostas foram analisadas e aprovadas pela unidade demandante conforme docs: item 1 - 
proposta doc. 62 e aprovação doc. 65. Itens 2, 3 e 4 - Propostas docs 56, 57 e 58 e aprovação doc 
60, e item 5 - proposta doc. 67 e aprovação doc. 69. 

 
Considerando o disposto no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, bem como o inciso III, do art. 22 

da IN SEGES/ME n. 67/2021 que impõe à Administração selecionar a proposta mais vantajosa do 
ponto de vista econômico, foi sugerida a adjudicação da dispensa eletrônica, conforme 
especificação dos fornecedores a seguir: 
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ITEM 1: 

 
 
 (VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE R$ 2.805,00) – percentual de economicidade de aproximadamente 33,60% 
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ITEM 2 
 

 
 
 

 (VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE R$ 1.079,09) – percentual de economicidade de aproximadamente 14,45% 
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ITEM 3 

 
 
 
          (VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE R$ 2.566,00) – percentual de economicidade de aproximadamente 46,62% 
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ITEM 4 
 

 

                        
                             (VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE R$ 3.246,34) – percentual de economicidade de aproximadamente 44,82% 
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ITEM 5 
 

 
                             

 
 

(VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE R$ 2.540,00) – percentual de economicidade de aproximadamente 14,14% 
 
 
 
 
 
Por fim, encaminhe-se para os atos necessários e autorização da presente contratação nos termos do art. 1º, inciso X do 

Ato GP/TRT19 nº 75/2023. 
 

Maceió, 01 de dezembro de 2025. 
 

Ivone Emiliano dos Santos - Agente de Contratação 
Secretaria de Licitações e Contratos 


